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DECRETO DE INIXIGIBILIDADE Nº01/2024 de 12 de janeiro de 2024


“Decreta a Inexigibilidade para o Exercício de 2024 do Processo Licitatório para contratação  de Assessoria Jurídica Especializada”
	


O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO JARDIM, Estado do Tocantins, JOSÉ VIEIRA NEVES, no uso pleno de suas prerrogativas legais e constitucionais,

CONSIDERANDO o processo administrativo e  Inexigibilidade de Licitação 001/2024 – Processo ADM nº 02/2024; 

CONSIDERANDO o que dispõe os artigos 74 da Lei nº 14.133/2021 e parágrafo 2º da Lei nº 14.039, de 17 de agosto de 2020; que possibilita a decretação de inexigibilidade para contratação de serviços de notória especialização destinados à Consultoria e Assessoria Jurídica Administrativa, desta Prefeitura Municipal;
 
CONSIDERANDO a possibilidade de inexigibilidade prevista no   art. 74,  da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021; 

CONSIDERANDO o teor da Súmula nº 04 do Conselho Federal da OAB; 

CONSIDERANDO o teor dos julgados emanados do Supremo Tribunal Federal, HC 86198 e RE 466705 – Sepúlveda da Pertence e AP 348 – Eros Grau. 

CONSIDERANDO o teor da RECOMENDAÇÃO Nº 36, DE 14 DE JUNHO DE 2016 do CNMP; 

CONSIDERANDO o disposto na RESOLUÇÃO Nº 599/2017 - TCE/TO - Pleno - 13/12/2017; CONSIDERANDO as razões exaradas no Parecer Jurídico contidas processo administrativo nº 000169/2021; 

CONSIDERANDO que o que dispõe os artigos 74 da Lei 14.133/2021, que possibilita a decretação de inexigibilidade para a contratação de serviços de notória especialização destinados a consultoria e assessoria jurídica, junto a Prefeitura Municipal de Fundos Municipais de Novo Jardim -TO. 

CONSIDERANDO a notória especialização da empresa: FRANCISCA CURCINO – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 47.381.872/0001-00, com sede na Rua 1, número 67, Quadra G – Setor Diana – Dianópolis - TO, neste ato representada pela Sra. Francisca de Lima Silva Curcino, brasileira, casada,  advogada OAB-TO Nº 7.440, portadora do CPF sob o nº 954.091.573-20, e RG sob o nº 411.876 SSP/TO, residente e domiciliado em Dianópolis/TO, na área pública municipal. 

CONSIDERANDO a urgência na contratação de advogado tendo em vista ser indispensável para análise dos processos administrativos e arrecadação do Município; 

CONSIDERANDO que existem muitas demandas no âmbito do Poder Executivo carecendo de orientação e acompanhamento jurídico;

CONSIDERANDO que o valor Global dos serviços sendo R$ 144.000,00(Cento e quarenta e quatro mil reais);
 
DECRETA

Art. 1º - A Inexigibilidade de Procedimento Licitatório para a Contratação da empresa: FRANCISCA CURCINO – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 47.381.872/0001-00, com sede na Rua 1, número 67, Quadra G – Setor Diana – Dianópolis - TO; 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, surtindo seus efeitos à partir desta data; 


[bookmark: _GoBack]Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Jardim, aos 12(doze) dias do mês de janeiro de 2024.


REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ CIÊNCIA, CUMPRA-SE.



JOSÉ VIEIRA NEVES
Prefeito Municipal
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